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coNcoRRÊNctA ELETRÔHtca No 008/2024

CONTRATO NO 23012024 DE EMPRESA DE ENGENHARIA

PARA SERVIçOS_DE TERRAPLENAGEM NO TERRENO

eARA coNsrnuçÂo DA PRAçA AS MARGENS DA PE '071
- CúE cmuoe,-ouE ENTRE sl FAZEM o uut'ttcipto oe
cHÃ GRANDE E A EMPRESA M. M. DA SILVA OLIVEIRA
coHsrnuçÃo oe eotríclos LTDA.

o MuNlctpto DE cxÃ eRaNoE, inscrito no CNPJ No 11.049.80ô/0001-90, neste ato representada pelo

Chefe do poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, brasileira, casado, comerciante, inscrito

no CpF No g66.582.714-53, residente à AveÃida Vinte de Dezembro, 90 - Augusto David - Chã Grande - PE, e

doravante designado simpiesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa M. M. da Silva Oliveira

construção dieoircios Ltua., ctrtp.t no 35.978.627/0001-04, estabelecida na Rua Antonia cabralde oliveira, No

25, Centio, São Joaquim do Monte/PE, CEP: 55.670-000, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste

ato representada peia Sra. Maria Macione da Silva rf,liveira, brasileira, solteira, empresária. inscrita no Cadastro

de pessoa Física no 061.626.264-74 e Registro Ge'al no 7.317.326 SDS/PE, residente e domiciliada em São

Joaquim do Monte/PE, daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo e

contratado e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com a minuta examinada pela
procuradoria Geral do úunicípio, atendendo ao disposto no Parágrafo Unico do artigo 53, da Lei no 14.133, de

01tO4t2O21, em conformidade com o constante do Processo Licitatório no 04012024, o presente CONTRATO,

que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal No 14.133/2021, Decreto Municipal No 04212023, de 2311112023'

mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

í. cúusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia para execução de

serviços de tenaplanagem para a construção de praç,a, objeto do Convênio 93140412022. no município de Chã
Grande, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Assinado de forma digital por
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ITEM cóDrGo DEscRrçÃo UNIO QUANT P. UNIT TOTAL

í.700,59

1.1 coMP.001 AoUISIÇÃo E ASSENTAMENTo DA PLACA DE oBRA [,42 4,50 377,91 1.700,59

499.521,58

2.1 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,
VEGETAÇÃo E PEoUENAS ÁRVORES (DÁMETRo
DE TRONCO MENOR QUE O,2O M), COM TRATOR DE
ESTEIRAS,AF 05/2018

M2 14.731,86 0,66 s.723.02

2.2 1 00982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE EN-ULHO EM
CAMINHÃO BASCULANTE .Io M3 . CAtlGA CoM
ESCAVADETRA HtDRÁuLtcA (CAÇAMBA D= 0,80 M. /
11í HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
AF 0712020

[,,13 5.745,43 9,72 55.845,57

2.3 I 00978

CARGA, MANCBRA E DESCARGA DE SOLOS E
MATERIAIS GRANULARES EÍVl CAMINHÃO
BASCULANTE .O IM' - CARGA COM ESCAVADEIRA
HtDRÁuLrcA (cAÇAMBA DE 1,20 M, / '5s Hp) E
DESCARGA LTVRE (UN|DADE'.M3). AF 07tit020

rv3 19.823,71 7,49 148.479,58

2.5 101114
ESCAVAÇÃO HORTZONTAL Er\4 SOLO DE 1A
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
(100HP/LÀM|NA 2,19M3). AF o7t2o2o

tv3 5.038,58 4,54 22 875.15

2.ô 1 00575
REGULARIZAÇÃo DE SUPERFíCIES
MOTONIVELADORA. AF 1.I/2019

cot\,í
M2 3 446 25 0,14 482,47

2.7 96385

EXEcUÇÂo E coMpACTAÇÂo oe nrsaRo corr,l
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO
EXCLUSIVE SoLo, ESCAVAÇÂo, CARGA E
TRANSPORTE. .\F 1112019

l\,'13 20.287 ,ô0 12,92 262.115.79
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Projeto Básico;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1 .4. O regime de execução é o de empreitada por preç,r unitário / fornecimento e prestação de serviço associado.

2. cLÁusuLA SEGUNDA-vlGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação e de 03 (três) mesês contados da expedição da ordem de serviços, na

forma do artigo 105 da Lein" 14.133, de2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os serviços
tenham sido prestados regularmente:
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
d) Haja maniÍestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação,
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitação.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçrio contratual

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida nrediante celebração de termo aditivo

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os cus':os não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão se'reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO e CeSrÃO CONTRATUAIS (art. 92. tV, Vlt e XVilr)

3.1 O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeb constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

MATRIZ DE RISCO:

3.í.í Não foram identiÍicados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como:
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçôes, especificaçôes, projetos e
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

3.1.2 Entende-se que as ações, de iniciativa dar Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identiÍicados, já estão previstas nos normati,ros aos quais à contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, reprêsentadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se
os aspectos e características do seu objeto.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBGONTRATAçÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto con:ratual.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO (art.92. V)

5.1 O valor total da contratação é de R$ 501.222,17 (quinhentos e um mil, duzentos e vinte e dois reais e
dezessete centavos).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução doobjeto' inclusive tributos e/ou impostos, encargos r;ociais, trabalhistas, previdenciários, .iiscais e comerciais
assinado de forma digitalM M DA SILVA OLIVEIRA po, rvr r"r DA s.LVA oLtvEtRA
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incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92. V e Vl)

6.1 O valor deverá ser pago de acordo com os Boletins de lríedição expedidos pela fiscalização, em até 15

(quinze) dias da expediçáo.

6.2 O pagamento do 10 Boletim de Medição será condicionado à apresentação de cÓpias dos seguintes

documentos:

6.2.1 Anotação de Responsabilidade Técnica - A.RT, da execução da obra perante o CREA-PE;

6.2.2 Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEl).

6.3 Para os pagamentos das medições subsequentes à primeira serão exigidas cópias dos seguintes documentos:

6.3.1 Comprovante de GRPS (INSS) correspondente;

6.3.2 Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP).

6.4 Os pagamentos Ícarâo adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro.

7. CúUSULA SÉTlír'lA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2 Após o interrqno de um ano, e independentemente .de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice Nacional de Custo da Construção (INCC),
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar nremória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamenlo venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer Íorma não
possa(m) maís ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cLÁusuLA otTAVA - oBRIGAçÔES DO CONTRA'TANTE (art.92. X. Xre XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos.

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8-4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrên,:ia de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluçÕes por ele propostas sejam as mais adequadas.
M M DA SILVA OLIVEIRA As5inado de Íorma oigrtat por V
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g.S Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, clefeitos ou incorreções verificadas no obieto fornecido, para

que se.ia por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas

g.6 Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado'

g.T Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

ãni"to, para efeito de liquidação e pagamento, quandc houver controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à

diáensão, qualidade e quantiàade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021-

g.g Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo' forma e

condições estabeleõidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.9 Aplicar ao contratado as sançÕes previstas na lei e neste contrato.

g.10 CientiÍicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabÍveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado'

g.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente bontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1 AAdministraçãoterá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

8.13 Notifrcar os erniÍenfes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

de scu m p rime nto de cl áu sul as co ntratu ai s.

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.15 Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçôes, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das norntas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art.92. XtV, XVle XV[)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 132. ll) e
prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados.

9.4 Alocar os empregados necessários ao peffeito cum primento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipam entos, ferramentas e utensílios demandados, cuJa
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regênutd
M M DA SILVA OLIVEIRA
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g.S Reparar, corrigir, remover, reconslruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrãto, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados.

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o CÓdigo de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos.

g.l Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçao ou finalização do

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

g.g Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, Oe Oirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato. nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei no 14.1 33 , de 2021 .

g.g euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entrêgar ao setor responsável pela fi:;calização do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularídade relativa à Seguridade Sccial;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidÕes que comprovem a regularidade perarte aFazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;
d) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CI{DT;

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante.

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solici:ada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estela sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pedinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contralante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicações do merorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, e,m compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, toclas as
condições exigidas para habilitação na licitação.
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9.19 Cumprir, durante todo o período de execução dl contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem comoàs reservas de cargos previstas
na legislação (art. 1 16).
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g.20 Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com

a indicação dos empregados que pieencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágraÍo único).

g.21 Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

g.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívcco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021 '

g.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante.

9.24 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica'

g.24.1 O técnico deverá se deslocarao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de prestação

de serviços.

g.25 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem

perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou cla nova empresa que

continuará a execução dos servigos.

9.26 Ceder ao Contratante todos os direitos patrintoniais relativos ao objeto contratado. o qual poderá ser

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, s{)m necessidade de nova autorização do Contratado.

9.27 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.29 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execuçâo do serviço.

9.30 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.31 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçÕes relativas à execução
do serviço, conforme descrito nas especificaçôes do objeto.

9.32 lnstruir seus emprêgados quanto à necessidade Ce acatar as Normas lnternas do Contratante

9.33 lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Ccntratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de Íunção.

9.34 lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.35 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes, hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.36 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no
Termo de Referência, em plena validade.

9.37 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.38 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informaçÕes
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condiçÕes de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma prevrsto.

9.39 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo'prazo d'e 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo
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9.40 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n'5.975, de 2006

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgáo competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetaçáo nalural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do

Meio Ambiente - SISNAMA;
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especÍficas do órgão ambiental competente.

9.41 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos Ílorestais utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos termos do artigo 4", inciso lX, da lnstrur;ão Normativa SLTI/MP n" 1. de 1910112010, por ocasião da

respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das nolas fiscais de aquis:ção dos produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso ll, da Lei n'6.938, de 1981, e
legislação conelata;
c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253, de 18/08/2006, do lr4inistério do
Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA n" 21 , de 2411212014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença
obrigatória; e

9.41 .1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle própric,, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transçrorte e armazenamento nos limites do território estadual.

9.42 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos
na Resolução no 307, de 05/07/2002, com as alteraçÕes posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, conforme artigo 4', §§ 2" e 3', da lnstruçião Normativa SLTI/MP n' 1, de 19101i2010, nos seguintes
termos:

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos origináricrs da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa l/lunicipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.42.2 Nos termos dos artigos 3'e 10'da Resolução CONAMA n'307, de0510712002, o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resÍduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encarninhados a aterros de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuros.

9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaçôes): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permilir a sua
utilização ou reciclagem futura.

9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conÍormidade com as normas técnicas
específicas.
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9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado podr;rá dispor os resíduos originários da contratação em aterros
de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento deda Construção Civil, ou do Projeto de Gerencianlento de Reiíduos da Construção Civil. àontorr"
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompan
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Controle de Transporte de ResÍduos, em conformidade com as normas da Agência Elrasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ÁANf NAR ns. 1 5. 1 12, 15.11 3, 1 5.1 14, 15.11 5 e'l 5.1 1 6, de 2004.

9.43 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

g.43.1 eualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local Íixo, que libere ou emita matéria para

a atmosfera, por emissãà pontuat ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAIVIA n' 382, de 2611212006, e legislação

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte'

9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos.não poderá ultrapassar os nÍveis

considerados aceitàveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruido em Areas Habitadas visando o conforto

da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - NÍveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos

termos da Resolução coNAMA n' 01, de 08/03/9C, e legislação correlata.

g.44 Nos termos do artigo 4', § 3', da lnstrução Nonnativa SLTI/Ív1P n" '1 , de 1910112010, deverão ser utilizados,

na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de

suprimentó e custo inferiorémlelação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de Íormação de preços os

custos correspondentes.

g.45 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultanles de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do

Cútratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pÚblica junto ao serviço de

engenharia.

9.46 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe <nibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificaçÕes.

9.47 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,

energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluÍdas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operação etc.).

Em se tratando de atividades que envolvam seruiços de natureza intelectual, apos a assinatura do contrato, o

Contratado deverá pafticipar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do
serviço, com o esclarecimento das obigações contratuais, em que estejam presentes os Íécnicos responsáveis pela
elaboração do termo de referência, o gestor do contrcto, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do
contrato, se houver, os Íécnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que
executarão os servlços contratados.

10. cúusuLA DÉcrMA- oBRTGAçÔES PERTTNENTES A LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de'14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresenlação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

íí. cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - GARANTTA DE EXECUÇÀO (art. 92, Xil)

11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133, de 2021 , na
modalidade Concorrência, em valor correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor total do contrato.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - rNFRAçÕES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS (arr. 92, XtV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lr'i no '14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
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12.2

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardameÁto da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

ei apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas irrfrações acima descritas as seguintes sanções:

i) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);

iil lmpedimenio de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do

subitem'acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de 2021);
iii) Declaragão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as cotrdutas descritas nas

aÍíneas "e", "fi 'g" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no ,14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por certo) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

ate o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

ou reposiÉo da garantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregularde suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 0,50% a 30% do

valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "c" do subitem 12.1 , de 20% a 30%
do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitern 12.1 , a multa será de 10o/o a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1 , a multa será de 20o/o a 30% do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do sub tem 12.1 , a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.'133, de 2021).

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7o, da Lei no'14.133, de 20211.

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (arl. 157 , rja Lei no 14.133, de 2A21).

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133 , de 2021).

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em proc?sso administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 1:revisto no caput e parágrafos do art. '1 58 da Lei no 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

12.6 Na aplicaçâo das sanções serão considerados (arrt. 1s6, s'lo, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos
órgãos de controle.
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12.7 Os atos previstos como inÍraçÕes administrativas; na Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejarn tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'1 3,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesrlos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de d reito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no 14. í 33 , de 2021).

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Cei:;) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. ',61, da Lei no 14.133, de2021).

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesnro contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratanter, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13
de abril de 2022.

í3. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA EXTTNçÃO COHTnATUAL (art. 92, XtX)

'13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazcr estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusâo do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

13.4 A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de
2021).

13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que áeles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV,
da Lei n.o 14.133, de 2021).

í4. CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁnll 1art. 92, vlil)

14.1 As despesas decorrentes da presente contrataç;ão correrão à conta de recursos específicos consignados no
orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 6000 - Secretaria de lnfraestrutura
Unidade: 6001 - Secretaria de lnfraestrutura
Atividade: 15.451.1503.'l .40 - Execução de Obras de lnfraestrutura
Elemento de Despesa: (TT7 I 1263) - 4.4.90.s1.00 - obras e lnstalações.

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)
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15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratarte, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de
2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - ALTERAçÔES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, ate o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à previa
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justiÍicada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deve'á ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no

14.133, de2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do corrtrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

í7. cúusuLA DÉcmA sÉTrMA - puBLrcAçÃo

17.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art.94 da Lei 14.133,de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527 de 2011, cic art. 7o, §3o, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCmA O|TAVA- FORO (art.92, §ío)

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o. da Lei no 14.133/21

Chã Grande, 05 de setembro de 2024
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M. M. DA STLVA OL|VE|RA CONSTRUÇÂO DE
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